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NTAR N° 78 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N° 38/2017,
m ,,a\g; >l o Yo BEM COMO ALTERA OS ANEXOS DA LEI

o D) {QJ :bqg COMPLEMENTAR ~ N° 0052002,  QUE
INSTITUIU O  SISTEMA  TRIBUTARIO
MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

_ (\hunux

A Prefeita Municipal de Campestre/MG, Sra. ELIANA MARIA MUNIZ, no uso dc¢ suas
atribui¢des legais, faz saber que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 52 da l.c¢i
Organica do Municipio de Campestre, a seguinte Lei:

Art. 1°. Os anexos [ a IX, estabelecidos na Lei Complementar n® 005 de 23 de setembro dc
2002 ¢ suas modifica¢des posteriores, ficam alterados, de acordo com o contetido dos respectivos
ancxos desta Lei.

Art. 2°. Altera o item I e revoga o item II do Artigo 43, da Lei Complementar n® 005 de 23 de
sctembro de 2002, passando a vigorar com os seguintes dizeres:

I - Firmas Juridicas com prestagdo de servigos terfo a aliquota definida no anexo I Item A -
“Lista de Servigos ¢ Aliquotas™, da presente LEI.

Art. 3°, Esta Lei entrard em vigor na data de 1° de janeiro de 2026, revogando-sc especialmente
a Leit Complementar n® 38/2017.

Campestre/MG, 29 de dezembro d} 32025.

U
(. //
ELIAN



ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

< e GABINETE DA PREFEITA
A ‘i'-}'.v,ng(f,i‘?""‘ X
Tabelas dos anexos do Cdédigo Tributario
Anexo | - Tabela do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza - ISS 1
Pessoa Juridica
A - Lista de Servicos e Aliquotas % Mensal sobre o fatu-
ramento
1. Servicos de informatica e congéneres 2,00% ]
1.01 | Andlise e desenvolvimento de sistemas 2,00%
1.02 | Programacao 2,00%
Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, ima-
1.03 | gens, videos, paginas eletrénicas, aplicativos e sistemas de informagéo, 2,00%
entre outros formatos, e congéneres.
Elaboracdo de programas de computadores, inclusive de jogos eletroni-
cos, independentemente da arquitetura construtiva da maquina em que o 5
1.04 ) . . ; 2,00%
programa sera executado, incluindo tablets, smartphones e congéne-
res
1.05 | Licenciamento ou cess&o de direito de uso de programas de computacio 2,00%
1.06 | Assessoria e consultoria em informatica 2,00%
Suporte técnico em informatica, inclusive instalagéo, configuracdo e ma- 0
1.07 - A 2,00%
nutenc&o de programas de computacéo e bancos de dados
108 P[arjejamento, confec¢do, manutencéo e atualizagdo de paginas ele- 2 00%
trénicas
Disponibilizagcéo, sem cess&o definitiva, de contetidos de audio, video,
imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros,
109 jornais e perioddicos (exceto a distribuicdo de contelidos pelas prestado- 2 00%
’ ras de Servigo de Acesso Condicionado , de que trata a Lei no 12.485, wetel
de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Incluido pela Lei Com-
plementar n° 157, de 2016) |
2 Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 2,00% o
2.01 | Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 2,00%
3 Servigos prestados mediante locagdo, cessdo de direito de uso e congé- 2 00%
- neres L
3.02 | Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 2,00%
Exploracdo de saldes de festas, centro de convencgdes, escritérios virtu-
ais, stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditérios, casas de "
3.03 : " B . : 2,00%
espetaculos, parques de diversbes, canchas e congéneres, para realiza-
céo de eventos ou negocios de qualquer natureza
Locacéo, sublocagéo, arrendamento, direito de passagem ou permissdo
3.04 de uso, compartilhado ou n&o, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos 2,00%
e condutos de qualquer natureza
3.05 Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso tem-
) porario
4. Servicos de salde, assisténcia médica e congéneres 2,00%
4.01 Medicina e biomedicina 2,00% )
Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimiote-
4.02 rapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e 2,00%
congéneres :
403 Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicémios, casas de sau- 2 00%
' de, prontos-socorros, ambulatérios e congéneres ’
14.04 | Instrumentacé&o cirtrgica 2,00%

S




ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE DA PREFEITA

?~  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

paisagismo e congéneres

< 2
f’a”d;:‘:ﬁ-‘
4.05 Acupuntura 2,00% N
4.06 | Enfermagem, inclusive servicos auxiliares 2,00%
4.07 | Servigos farmacéuticos 2,00%
4.08 | Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia 2,00%
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico 2 00%
e mental
410 Nutric&o 2,00%
4.11 | Obstetricia 2,00% )
4.12 | Odontologia 2,00%
4.13 | Ortoptica 2,00%
4.14 | Proteses sob encomenda 2,00%
4.15 | Psicandlise 2,00%
4.16 | Psicologia 2,00%
4.17 | Casas de repouso e de recuperacao, creches, asilos e congéneres 2,00%
4.18 | Inseminagao artificial, fertilizacdo in vitro e congéneres 2,00%
4.19 | Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres 2,00%
490 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgdos e materiais biologicos de 2 00%
qualquer espécie ’
421 | Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres 2,00%
492 Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestacéo 2 00%
de assisténcia médica, hospitalar, odontologica e congéneres ’
Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de tercei-
4.23 | ros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo opera- 2,00%
dor do plano mediante indicagdo do beneficiario ]
5. Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres 2,00%
5.01 Medicina veterinaria e zootecnia 2,00% |
502 Hospitals, _ cI’ir?icas, ambulatorios, prontos-socorros e congéneres, na 2 00%
area veterinaria
9.03 | Laboratérios de andlise na area veterinaria 2,00%
5.04 | Inseminacéo artificial, fertilizacéo in vitro e congéneres 2,00%
5.05 | Bancos de sangue e de 6rgdos e congéneres 2,00%
506 qCL?;T;iSreessap%gcliJ: leite, tecidos, sémen, érgdos e materiais biologicos de 2.00%
5.07 | Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e congéneres 2,00% |
508 Gnuarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e con- 2 00%
géneres |
15.08 | Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria 200%
6. Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres 2,00% ]
6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres 2.,00% .
6.02 | Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres 2,00%
6.03 | Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres 2,00%
6.04 f(?méstica, danga, esportes, natagéo, artes marciais e demais atividades 2.00%
isicas
6.05 | Centros de emagrecimento, spa e congéneres 2,00%
6.06 | Aplicagéo de tatuagens, piercings e congéneres
Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, cons-
7. trugao civil, manutengao, limpeza, meio ambiente, saneamento e congé- 2,00%
neres
7 01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 2.00%

(US)



& :{I': § ESTADO DE MINAS GERAIS

GABINETE DA PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

7.02

Execucéo, por administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras
de construg&o civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuragdo de pogos, escavagao, drenagem e irri-
gacdo, terraplanagem, pavimentagdo, concretagem e a instalacdo e
montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o fornecimento
de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora do local da
prestacdo dos servicos, que fica sujeito ao ICMS)

2,00%

7.03

Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organi-
zacionais e outros, relacionacos com obras e servigos de engenharia;
elaboracéo de anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para
trabalhos de engenharia

2,00%

7.04

Demolicéo

2,00%

7.05

Reparacgéo, conservacéo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos
e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos servicos, fora do local da prestagéo dos servigos, que fica
sujeito ao ICMS)

2,00%

7.06

Colocagéo e instalagéo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, reves-
timentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres,
com material fornecido pelo tomador do servico

2,00%

7.07

Recuperacdo, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e congéneres

2,00%

7.08

Calafetacéo

2,00%

7.09

Varrig&o, coleta, remogéo, incineracéo, tratamento, reciclagem, separa-
céo e destinacao final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer

2,00%

7.10

Limpeza, manutengdo e conservagdo de vias e logradouros publicos,
imoveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres

2,00%

[

Decoracéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores

2,00%

7.12

Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes
fisicos, quimicos e biolégicos

2,00%

7.13

Dedetizacéo, desinfecgéo, desinsetizagdo, imunizacéo, higienizagao,
desratizac&o, pulverizacéo e congéneres

2,00%

7.16

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo, reparacdo de
solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de arvores, silvi-
cultura, exploracéo florestal e dos servigos congéneres indissociaveis da
formagéo, manutencéo e colheita de florestas, para quaisquer fins e por
quaisquer meios

2,00%

il AT

Escoramento, contengéo de encostas e servicos congéneres

2,00%

718

Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, repre-
sas, acudes e congéneres

2,00%

7.19

Acompanhamento e fiscalizacdo da execucgédo de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo

2,00%

7.20

Aerofotogrametria (inclusive interpretagéo), cartografia, mapeamento, le-
vantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geold-
gicos, geofisicos e congéneres

2,00%

721

Pesquisa, perfuragéo, cimentagdo, mergulho, perfilagem, concretagéo,
testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servigos relacionados
com a exploracado e explotagéo de petréleo, gas natural e de outros re-
cursos minerais

2,00%

722

Nucleacdo e bombardeamento de nuvens e congéneres

Servigos de educacéo, ensino, orientacdo pedagogica e educacional,
instruc¢do, treinamento e avaliagdo pessoal de qualquer grau ou natureza

2,00%

8.01

Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior

2,00%

8.02

Instrucéo, treinamento, orientagéo pedagdgica e educacional, avaliagdo
de conhecimentos de qualquer natureza

2,00%
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9. Servicos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres 2,00% )

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condomini-
ais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite servi-
901 ce, hotelaria maritima, motéis, pensdes e congéneres; ocupagao por

. ; ” . : 2,00%
temporada com fornecimento de servigo (o valor da alimentac&o e gorje-
ta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Ser-
vicos)
Agenciamento, organizagédo, promogéo, intermediacédo e execugdo de

8.02 programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e 2,00%
congéneres

9.03 | Guias de turismo 2,00%

10. Servicos de intermediacédo e congéneres 2,00%
Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de cambio, de seguros, de

10.01 | cartdes de crédito, de planos de salde e de planos de previdéncia priva- 5,00%
da

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de titulos em geral, valores 5 00%

mobiliarios e contratos quaisquer

1003 Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de direitos de propriedade 2 00%
) industrial, artistica ou literaria '

Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de contratos de arrenda-
10.04 |mento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizagéo 5,00%
(factoring)

Agenciamento, corretagem ou intermediacédo de bens mdéveis ou imo-
10.05 veis, ndo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles reali-

zados no &mbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer mei- ESs
0s
10.06 | Agenciamento maritimo 2,00%
10.07 | Agenciamento de noticias 2,00%
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento 2 00%
de veiculacdo por quaisquer meios ’
10.09 | Representacgéo de qualquer natureza, inclusive comercial 2,00%
10.10 | Distribuicdo de bens de terceiros 2,00% i
11, Sfarvigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e con- 2 00%
géneres '
11.01 Guarda e estacionam?nto de veiculos terrestres automotores, de aero- 2.00%
naves e de embarcacdes -
11.02 | Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes 200% |
11.03 | Escolta, inclusive de veiculos e cargas 2,00%
11.04 Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumacdo e guarda de 2.00%

bens de qualquer espécie

Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a distancia, em
qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em cir-
culag&o ou movimento, realizados por meio de telefonia movel, transmis-
11.05 |sao de satélites, radio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas 2,00%
de Tecnologia da Informagéo Veicular, independentemente de o presta-
dor de servigos ser proprietario ou ndo da infraestrutura de telecomunica-
¢cbes que utiliza.

12. Servicos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres 2,00%
12.01 | Espetaculos teatrais 2,00%
12.02 | Exibicdes cinematograficas 2,00%
12.03 | Espetaculos circenses 2,00%
12.04 | Programas de auditorio 2,00%
12.05 | Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres 2,00%
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12.06 | Boates, taxi-dancing e congéneres 2,00%
12 07 Shpws, bal!et, dangas, desfiles, bailes, dperas, concertos, recitais, festi- 2.00%
vais e congéneres
12.08 | Feiras, exposicdes, congressos e congéneres 2,00%
12.09 | Bilnares, boliches e diversdes eletronicas ou no 2,00%
12.10 | Corridas e competicdes de animais 2,00% ]
12 11 Competi¢cdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem 2 00%
' a participacdo do espectador '
12.12 | Execugéo de musica 2,00%
Produg&o, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetacu-
12.13 |los, entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, 2,00%
concertos, recitais, festivais e congéneres ]
12 14 Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante 2 00%
' transmiss&o por qualquer processo ’
12 15 Eeerseflsles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congé- 2.00%
Exibicao de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concer-
12.16 |tos, desfiles, 6peras, competi¢cbes esportivas, de destreza intelectual ou 2,00%
congéneres
1917 fr?eic;reagao e animacdo, inclusive em festas e eventos de qualquer natu- 2.00%
13. Servicos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia 2,00%
13.02 Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixa- 2.00%
gem e congéneres _
13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, ampliagdo, copia, re- 2 00%
L producdo, trucagem e congéneres ’
13.04 | Reprografia, microfilmagem e digitalizacgo 2,00% |
Composigéo grafica, inclusive confecgdo de impressos graficos, foto-
composicéo, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se
destinados a posterior operagéo de comercializag&o ou industrializacao,
13.05 |ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva 2,00%
ser objeto de posterior circulagéo, tais como bulas, rétulos, etiquetas, cai-
xas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrugéo, quando
ficar&o sujeitos ao ICMS
14, Servicos relativos a bens de terceiros 2,00%
Lubrificag&o, limpeza, lustragéo, reviséo, carga e recarga, conserto, res-
14.01 |tauracao, blindagem, manutengéo e conservagéo de maquinas, veiculos, 2 00%
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto ’
(exceto pecas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)
14.02 | Assisténcia técnica 2,00%
Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, 0
14.03 _ . 2,00%
que ficam sujeitas ao ICMS)
14.04 | Recauchutagem ou regeneracéo de pneus 2,00% B
Restauragéo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficia-
mento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizacéo, cor- &
14.05 Aoy : - 2,00%
te, recorte, plastificagéo, costura, acabamento, polimento e congéneres
de objetos quaisquer
Instalagédo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusi-
14.06 |ve montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com 2,00%
material por ele fornecido
14.07 | Colocag@o de molduras e congéneres 2,00%
14.08 | Encadernacéo, gravagéo e douragéo de livros, revistas e congéneres 2,00%
14.09 | Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, 2,00%

6
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exceto aviamento

14.10

Tinturaria e lavanderia

2,00%

14.11

Tapecaria e reforma de estofamentos em geral

2,00%

14.12

Funilaria e lanternagem

2,00%

14.13

Carpintaria e serralheria

2,00%

14.14

Guincho intramunicipal, guindaste e icamento

2,00%

15.

Servicos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pela Uniéo
ou por quem de direito

5,00%

15.01

Administracdo de fundos quaisquer, de consorcio, de cartdo de crédito
ou débito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados
e congéneres

5,00%

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investi-
mentos e aplicacdo e caderneta de poupanca, no Pais e no exterior, bem
como a manutencao das referidas contas ativas e inativas

5,00%

15.03

Locagao e manutencéo de cofres particulares, de terminais eletrénicos,
de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral

5,00%

15.04

Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres

5,00%

15.05

Cadastro, elaboracéo de ficha cadastral, renovacéo cadastral e congé-
neres, inclusdo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem
Fundos — CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais

5,00%

15.06

Emissdo, reemissdo e fornecimento de avisos, comprovantes e docu-
mentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos,
bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com a administragéo
central; licenciamento eletrénico de veiculos; transferéncia de veiculos;
agenciamento fiduciario ou depositario; devolugdo de bens em custodia

5,00%

15.07

Acesso, movimentacéo, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e
telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas;
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, ex-
trato e demais informacgées relativas a contas em geral, por qualquer
meio OU processo

5,00%

15.08

Emissao, reemissdo, alteracao, cesséo, substituicdo, cancelamento e re-
gistro de contrato de crédito; estudo, andlise e avaliagéo de operagbes
de crédito; emissdo, concesséo, alteracdo ou contratagdo de aval, fian-
ca, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de crédito, para
quaisquer fins

5,00%

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cesséo
de direitos e obrigagdes, substituigdo de garantia, alteragdo, cancela-
mento e registro de contrato, e demais servicos relacionados ao arrenda-
mento mercantil (leasing)

5,00%

15.10

Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em
geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e
por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrénico, auto-
matico ou por maquinas de atendimento; fornecimento de posi¢do de co-
branca, recebimento ou pagamento; emissdo de carnes, fichas de com-
pensacdo, impressos e documentos em geral

5,00%

16.41

Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustagéo de protesto, manuten-
cao de titulos, reapresentagdo de titulos, e demais servigos a eles relaci-
onados

5,00%

15.12

Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios

5,00%

15.13

Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edigéo, altera-
cdo, prorrogacéo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emisséo

5,00%
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de registro de exportagédo ou de crédito; cobranca ou depdsito no exteri-
or; emisséo, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; forne-
cimento, transferéncia, cancelamento e demais servicos relativos a carta
de crédito de importagéo, exportagéo e garantias recebidas; envio e re-
cebimento de mensagens em geral relacionadas a operacdes de cambio

15.14

Fornecimento, emissao, reemisséo, renovagéo e manutencao de cartdo
magnético, cartdo de crédito, cartédo de débito, cartdo salario e congéne-
res

5,00%

15,156

Compensacéo de cheques e titulos quaisquer; servicos relacionados a
depdsito, inclusive deposito identificado, a saque de contas quaisquer,
por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrénicos e de
atendimento

5,00%

15.16

Emissao, reemissao, liquidagéo, alteragdo, cancelamento e baixa de or-
dens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou
processo; servigcos relacionados a transferéncia de valores, dados, fun-
dos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral

5,00%

1611

Emisséo, fornecimento, devolugéo, sustacdo, cancelamento e oposigao
de cheques quaisquer, avulso ou por taldo

5,00%

15.18

Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagao e vistoria de imével
ou obra, analise técnica e juridica, emisséo, reemissao, alteragéo, trans-
feréncia e renegociagao de contrato, emissdo e reemissdo do termo de
quitacéo e demais servicos relacionados a crédito imobiliario

5,00%

16.

Servigos de transporte de natureza municipal

2,00%

16.01

Servicos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferro-
viario e aquaviario de passageiros

2,00%

16.02

Outros servigos de transporte de natureza municipal

2,00%

117,

Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e
congéneres

2,00%

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, n&o contida em outros
itens desta lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilacdo e forneci-
mento de dados e informacgdes de qualquer natureza, inclusive cadastro
e similares

2,00%

17.02

Datilografia, digitacdo, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta audivel, redagéo, edicdo, interpretacdo, revisdo, traducao,
apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres

2,00%

17.03

Planejamento, coordenagéo, programacdo ou organizagdo técnica, fi-
nanceira ou administrativa

2,00%

17.04

Recrutamento, agenciamento, selegcéo e colocagdo de méo-de-obra

2,00%

17.05

Fornecimento de méo-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive
de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados
pelo prestador de servigo

2,00%

17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promocgéo de vendas, planejamento
de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragdo de desenhos,
textos e demais materiais publicitarios

2,00%

17.08

Franquia (franchising)

2,00%

17.09

Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas

2,00%

17.10

Planejamento, organizag&o e administragao de feiras, exposigdes, con-
gressos e congéneres

2,00%

17.11

Organizagéo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de ali-
mentacéo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS)

2,00%

17.12

Administracdo em geral, inclusive de bens e negocios de terceiros

2,00%

1713

Leildo e congéneres

2,00%

17.14

Advocacia

2,00%

17.15

Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica

2,00%
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17.16 | Auditoria 2,00% )
17.17 | Andlise de Organizacéo e Métodos 2,00%
17.18 | Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza 2,00%
17.19 | Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares 2,00%
17.20 | Consultoria e assessoria econdmica ou financeira 2,00%
17.21 | Estatistica 2,00%
17.22 | Cobranga em geral 5,00%
Assessoria, analise, avaliacdo, atendimento, consulta, cadastro, sele-
¢éo, gerenciamento de informagdes, administracdo de contas a receber 5
17.23 : & A 2,00%
ou a pagar e em geral, relacionados a operacdes de faturizagado (facto-
ring) B
17.24 | Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres 2,00% |
Insergéo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publici-
17 25 dade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, peridédicos e nas mo- 2 00%

dalidades de servigos de radiodifuséo sonora e de sons e imagens de re-
cepgéo livre e gratuita)

Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros;
18. inspe¢&o e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; 2,00%
prevencdo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres

Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros;
18.01 |inspeg&o e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; 2,00%
prevencé&o e geréncia de riscos seguraveis e congéneres

Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
19. bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive 5,00%
os decorrentes de titulos de capitalizagdo e congéneres

Servigos de distribuic&o e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,

19.01 | bingos, cartées, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive 5,00%
I os decorrentes de titulos de capitalizacdo e congéneres
20 Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais rodo- 2 00%

viarios, ferroviarios e metroviarios

Servigos portudrios, ferroportuarios, utilizagdo de porto, movimentacéo
de passageiros, reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro, atraca-
20.01 ¢&o, desatracacao, servﬁgos de prati;agem, cgpatazia, armazenagem de
’ qualquer natureza, servigos acessorios, movimentac&o de mercadorias,
servigos de apoio maritimo, de movimentag&o ao largo, servigos de ar-
madores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres

2,00%

Servigos aeroportuarios, utilizacéo de aeroporto, movimentagéo de pas-
20.02 sageiros, armazenagem de qualquer natureza, papatazig, movimentagéo
de aeronaves, servigos de apoio aeroportudrios, servigos acessorios,
movimentacdo de mercadorias, logistica e congéneres

2,00%

Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimenta-
20.03 |¢é&o de passageiros, mercadorias, inclusive suas operagdes, logistica e 2,00%
congéneres

21, Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais 2,00%

21.01 | Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais 2,00%

22. Servigos de exploracéo de rodovia 2,00%

Servigos de exploragdo de rodovia mediante cobranga de preco ou peda-
gio dos usuarios, envolvendo execugéo de servigos de conservagdo, ma-
22 01 nutengéq, melhoramentos para adequagéo de.capacidade e seguranca
' de transito, operacdo, monitoragéo, assisténcia aos usuarios e outros
servigos definidos em contratos, atos de concess&o ou de permisséo ou
em normas oficiais

2,00%

23. Servicos de programacgdo e comunicacdo visual, desenho industrial e 2,00%




ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE DA PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

congéneres N
23 01 Serwhgos de programacao e comunicagdo visual, desenho industrial e 2 00%
congéneres N
Servigos de chaveiros, confecgéo de carimbos, placas, sinalizagéo visu- 0
24, ; A 2,00%
al, banners, adesivos e congéneres
24 01 Servicos de chaveiros, confecgéo de carimbos, placas, sinalizagéo visu- 2 00%
' al, banners, adesivos e congéneres '
25. Servicos funerarios 2,00% |
Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou esquifes; aluguel de
capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e
25.01 |outros paramentos; desembarago de certiddo de obito; fornecimento de 2,00%
véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conserva-
céo ou restauracdo de cadaveres
25 02 Tra_nslado intramunicipal e cremacgéo de corpos e partes de corpos cada- 2 00%
VEricos |
25.03 | Planos ou convénio funerarios 200%
25.04 | Manutencéo e conservaco de jazigos e cemitérios 2,00% B
25.05 | Cess#o de uso de espagos em cemitérios para sepultamento 2,00% |
Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documen-
26. tos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias 2,00%
franqueadas; courrier e congéneres
Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documen-
26.01 |tos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias 2,00%
franqueadas; courrier € congéneres
27. Servicos de assisténcia social 2,00% N
27.01 | Servicos de assisténcia social 2,00% B
28. Servicos de avaliagdo de bens e servicos de qualquer natureza 2,00%
28.01 | Servicos de avaliac&o de bens e servicos de qualquer natureza 2,00%
29. Servigos de biblioteconomia 2,00% N
29.01 | Servicos de biblioteconomia 2.00%
30. Servigos de biologia, biotecnologia e quimica 2,00%
30.01 | Servigos de biologia, biotecnologia e quimica 2,00%
31 Servicos técnicos em edificacdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica, te- 2 00%
' lecomunicacdes e congéneres ’
' 31.01 Servigos técnicos em edificacdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica, te- 2 00%
' lecomunicacdes e congéneres ’
32. Servicos de desenhos técnicos 2,00%
32.01 | Servicos de desenhos técnicos 2,00% |
33 Servigos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e con- 2 00%
' géneres i
33.01 szrwgos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e con- 2.00%
géneres
34. Servicos de investigagdes particulares, detetives e congéneres 200%
34.01 | Servicos de investigacdes particulares, detetives e congéneres 2,00%
Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes o
35, - 2,00%
publicas |
35 01 S,er\{lgos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagbes 2.00%
publicas
36. Servicos de meteorologia 2,00%
36.01 | Servicos de meteorologia 2,00% |
37. Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins 2,00%
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37.01 | Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins 2,00% ]
38. Servigos de museologia 2,00%
38.01 | Servicos de museologia 2,00%
39. Servigos de ourivesaria e lapidagéo 2,00%
39 01 Servigos de ouriyesaria e lapidagéo (quando o material for fornecido pelo 2 00%

tomador do servico)

40. Servicos relativos a obras de arte sob encomenda 2,00% N
40.01 | Obras de arte sob encomenda 2,00%

B - Profissionais Liberais

Engenheiro, agronomo, agrimensor, arquiteto

Projeto Arquitetonico:
1,67% p/ m?
Bombeiro: 1,25% p/ m?
Estrutural: 1,25% p/ m?
Hidraulico: 0,83% p/ m?
Anexac¢do/Desmembra-
mento e Remembra-
mento: 20% p/ Lote -
OBS. Cobranga feita por
projeto.

' Demais Profissdes

50% da UFC - Anual |

d) Autbnomos

| 30% da UFC - Anual

FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS.

Anexo Il - TABELA PARA COBRANGA DA TAXA DE LICENGA PARA LOCALIZAGAO E/ OU

Licenca p/Localizacdo/Funcionamento

% Sobre a UFC

A Pessoa Juridica

Bar e Lanchonete 105,00%
Agéncias Bancarias 200,00% |
Empresas de Médio e Grande Porte 105,00%
Empresa de Pequeno Porte (EPP) 85,00%
Micro Empresa (ME) 65,00%
Micro Empreendedor Individual 0,00% R
Escolas, Igrejas, Ongs 0,00%

B |Pessoas Fisicas - Profissional Auténomo 30,00%

C Profissionais Liberais

50,00%
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ANEXO lll - TABELA PARA COBRANGCA DA TAXA DE LICENGCA PARA FUNCIONAMENTO DE

ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIAL.

Para estabelecimentos inscritos no CNMC, por dia de utilizagao
em horario especial 20%

ANEXO IV - TABELA PARA COBRANGCA DA TAXA DE LICENGA PARA PUBLICIDADE

Publicidade em placas, painéis, cartazes, faixas e similares, colo-
cados em terrenos, qualquer que seja o sistema de colocacao,
desde que visiveis da rua, estradas e caminhos municipais (ao
A | Més) 10,00%

B | Propaganda falada através de veiculos, por veiculo (por dia) 10,00%

ANEXO YV - TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE LICENGCA PARA EXECUGCAO DE
OBRAS E ARRUAMENTOS.

1 - Construgdes em Geral

A) | Residenciais

Até 60m2 0,45%
De 61 a 120 m2 0,61%
De 121 a 300 m2 , 0,86%
Acima de 301 m2, por metro quadrado que exceder 0,55%

B) |Comerciais e Industriais

Até 30 m2 0,57% i
De 61 a120 m2 0,82%
De 121 a 300 m2 1,08% |
De 301 a 500 m2 1,67%
Acima de 501 m2, por metro quadrado que exceder 1,45%
C) |Galpoes B
Até 70 m2 0,45%
De 71 120 m2 0,61%
De 121 a 300 m2 0,86%
De 301 a 500 m2 1,08%
Acima de 500 m2, por metro quadrado que exceder 0,95%
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Loteamentos (por Lote) 4,00%
Desmembramento e ou Desdobro (por lote) 20,00% *:
Taxa de Licenca para - HABITE-SE ]
Até 60 m2 20,00%
De 61 a2 100 m2 30,00%
De 101 a 300 m2 50,00% |
De 301 em diante 60,00%

ANEXO VI - TABELA PARA COBRANGA DA TAXA DE LICENGA PARA
AREAS EM TERRENO, VIAS OU LOGRADOUROS PUBLICOS.

OCUPAGAO DE

% DA UFC
Espaco publico utilizado por comércios, prestacio de servicos e -
industrias, utilizados para exposi¢do de mercadorias, por dia e m? 4,00%
utilizado
Espacos ocupados por circos, parques de diversées, veiculos de
transporte de pessoas para fins de lazer (por dia) 30,00%
Espaco ocupado por veiculos de aluguel (a.a) S
Taxi 30,00%
Caminhoes e Outros 30,00% |
Ocupagéo de Logradouro Publico com area até 1.000 m? exclusi-
vamente para eventos temporarios (por m? da area utilizada por 0,50%
evento, maximo 03 dias, consecutivos) i
Ocupagéo de Logradouro Publico com area de 1.001 m2 até 2.000
m? exclusivamente para eventos temporarios (por m? da area utili- 0,40%
zada por evento, maximo 03 dias, consecutivos)
Ocupacéo de Logradouro Publico com area de 2.001 m? até 3.000
m? exclusivamente para eventos temporérios (por m? da area utili- 0,30%
zada por evento, maximo 03 dias, consecutivos) -
Ocupacéo de Logradouro Publico com area acima de 3.000 m? ex-
clusivamente para eventos temporarios (por m? da area utilizada 0,25%
por evento, maximo 03 dias, consecutivos)
Ocupagéo de Logradouro Publico exclusivamente para utilizagcao
de Bares, Lanchonetes, Restaurantes e similares, (disposto em lei 2,50%
especifica) - por dia de evento, utilizando até 25 m?
Ocupagéo de Logradouro Publico exclusivamente para utilizacéo 5 00%

de Bares, Lanchonetes, Restaurantes e similares, (disposto em lei
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especifica) - por dia de evento, utilizando de 25,01 m? até 50 m?2

Ocupagéo de Logradouro Publico exclusivamente para utilizacdo
de Bares, Lanchonetes, Restaurantes e similares, (disposto em lei
especifica) - por dia de evento, utilizando acima de 50 m?

10,00%

ANEXO VIl - TABELA PARA COBRANGA DA TAXA DE LICENGA PARA O EXERCICIO DE

ATIVIDADE EVENTUAL OU AMBULANTE .

A | Comércio eventual (pordia) .............cc.ccoeevviievni.. R$ 50,00 |
B | Vendedor ambulante (pordia) ...................cc.c...... R$ 50,00
Licenca para Servicos de Transporte Coletivo
% DA UFC N
A | Onibus, jardineiras e similares , (circular) (a.a) 80,00%
ANEXO VIl - TABELA PARA COBRANGCA DA TAXA DE EXPEDIENTE.
Aliquotas das Taxas de Servicos % DA UFC B
Expediente
Certiddo, atestado ou declaragdes, ressalvadas as certiddes para
A |defesa de direitos e 5,00%
ANEXO IX - TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE SERVICOS DIVERSOS. (
A | Cemitério: Em R$
Terreno com Carneira RS 800,00
Somente Carneira R$ 400,00
Abrir e Fechar Carneira RS 80,00
B__|Alinhamento e nivelamento: %DAUFC |

1- alimanhento (por metro de testada) ..................

5,00%

14
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C |Ligacdo de Rede de Esgoto EM R$ _i 1
RS
1- Para Ligacéoes de construcées até 60 m?2 50,00
R$
2 - Para Ligagbes acima de 60m? 100,00
Servicos Urbanos % DA UFC ]
A |lluminacéo publica (sé para lotes vagos) (por
metro linear da testada) 0,25%
B | Conservacéo de vias publicas e calcamento, (por
metro linear da testada) 0,25% N
C__|Coleta de lixo (por area construida) : B
Residencial;
1-de até B0 M2 ..o 12,00%
2-de60m2a 100 M2 ..o 14,00%
S+ BOIMB S 10D VU | imimsicomis s msms s S s s 16,00%
Industrial, Comercial ou de Prestagido de Servigos: |
1-deaté 150 M2 ..o 30,00%
2-de 150 m2 até 300 M2 ......coovvvioeeoe 35,00% |
3-acimade 300 M2 ........ocooooiii 40,00%




